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Araraquara, 05 de novembro de 2025. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
Excelentíssimo Presidente, 

 
 

                                             Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 3803/2025, de autoria do Vereador ENFERMEIRO DELMIRAN, onde solicitou 

estudos e análises sobre a possibilidade de aumentar a segurança na via pública próxima 

ao Campus da FCLAR, localizada na Avenida Alberto Toloi, no bairro Jardim Quitandinha. 

Em resposta, a Secretaria Municipal de Assuntos de Segurança e Mobilidade Urbana 

esclareceu que, embora esteja atenta aos episódios de insegurança na região, há 

aspectos legais que precisam ser considerados. 

                                           De acordo com a Constituição Federal (art. 144, §8º), o Estatuto 

Geral das Guardas Municipais (Lei Federal nº 13.022/2014) e a Lei Orgânica da Guarda 

Civil Municipal de Araraquara, cabe à Guarda Civil Municipal a proteção dos bens, 

serviços e instalações do Município, além de ações preventivas em áreas sob 

responsabilidade municipal. 

                                             Por outro lado, o policiamento ostensivo em rodovias estaduais 

e seus acessos é competência da Polícia Militar Rodoviária, órgão do Estado. No caso 

específico, a via mencionada está sob jurisdição do Departamento de Estradas de 

Rodagem (DER) e é concedida à Via Paulista. A área sob concessão inicia-se no viaduto 

sobre a Rodovia Washington Luís, o que limita as ações diretas de segurança por parte do 

Município. 

                                           Diante dessas circunstâncias, a Secretaria encaminhou a 

solicitação à Polícia Militar, responsável pela segurança no trecho. Ainda assim, a Guarda 

Civil Municipal continuará realizando patrulhamentos preventivos e ações de alerta 

durante seus deslocamentos pelo trajeto em direção ao bairro Campus Ville. 
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                                          Sendo só para o momento, colocamo-nos à disposição para 

maiores esclarecimentos e assim renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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